
Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG
“TERRA DO PADRE VICTOR”

 LEI Nº 4.238, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a Concessão de Direito Real de Uso de Bem Público 
mediante  Procedimento  Licitatório  e  ao  cumprimento  de 
encargos, com posterior doação, e dá outras providências.

 O Povo de Treês Pontas-MG, por seus representantes na Caêmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito  
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 Art.  1º  Fica  o  Executivo Municipal  autorizado a conceder o  direito  real  de  uso  de imoó vel  do  
patrimoê nio puó blico municipal, consistente de uma aó rea de 3.758,42m² (treês mil, setecentos e cinquenta e 
oito  metros  quadrados  e  quarenta  e  dois  centíómetros  de  metro  quadrado),  localizada  no  distrito 
industrial, matriculada no Cartoó rio de Registro de Imoó veis desta Comarca sob o nº 26.812, do Livro nº 02,  
pelo  prazo  de 12 (doze)  anos  ininterruptos,  mediante  procedimento  licitatoó rio  e  ao cumprimento  de 
encargos, com a finalidade de atender a fins industriais e/ou comerciais.

Paraó grafo uó nico. As caracteríósticas, medidas, confrontaçoõ es e valor do imoó vel referido no  caput 
deste artigo constam do laudo de avaliaçaõo e croqui que integram esta Lei.

 Art. 2º A empresa beneficiaó ria sujeitaraó  aos seguintes encargos e restriçoõ es durante o períóodo da  
concessaõo do direito real de uso, cujo termo inicial seraó  o da lavratura de instrumento puó blico:

I – manter as atividades produtivas no Municíópio, no míónimo, durante o períóodo da concessaõo de  
que trata o art. 1º desta Lei;
 II – concluir a construçaõo de um preódio industrial de no míónimo 400,00m² (quatrocentos metros  
quadrados),  que  atenda  aà s  suas  finalidades  industriais  e/ou  comerciais,  com  a  devida  averbaçaõo  no 
Serviço Registral Imobiliaó rio, em prazo naõo superior a 16 (dezesseis) meses;
 III  – gerar e manter,  no míónimo,  07 (sete)  empregos diretos  durante  a construçaõo  do preódio 
industrial de que trata o inciso II, mantidos os empregos que a empresa jaó  ofertava anteriormente;

IV – gerar e manter, no míónimo, 30 (trinta) empregos diretos, durante o restante do prazo da  
concessaõo  de  direito  real  de  uso  do  bem puó blico,  mantidos  os  empregos  que  a  empresa  jaó  ofertava  
anteriormente;
 V – providenciar o licenciamento de todos os veíóculos pesados e leves de propriedade da empresa 
no Municíópio de Treês Pontas;
 VI – a partir do segundo ano da assinatura do instrumento puó blico de concessaõo de direito real de  
uso, aumentar o faturamento bruto anual em, no míónimo, 10% (dez por cento) do faturamento do uó ltimo 
exercíócio fiscal, e nos anos subsequentes em ateó  5% (cinco por cento) ateó  o quinto ano;
 VII  –  faturar  toda  a  sua  produçaõo  e  comercializaçaõo  atraveós  da  empresa  beneficiaó ria  e/ou 
coligadas, desde que todas tenham sede no aêmbito do Municíópio de Treês Pontas.
 Paraó grafo uó nico. Durante o prazo de que trata o  caput do art. 1º, a empresa beneficiaó ria deveraó  
comprovar o cumprimento de todos os encargos e restriçoõ es previstas nos incisos do art. 2º, sob pena de  
revogaçaõo da presente lei, com a consequente extinçaõo do instrumento puó blico de concessaõo de direito  
real de uso e a imediata reintegraçaõo na posse do imoó vel pelo Municíópio de Treês Pontas, cominado com o 
pagamento de multa pecuniaó ria aà  Fazenda Puó blica Municipal, a ser calculada pelo nuó mero de meses em 
que a empresa beneficiaó ria usufruir do imoó vel, tendo como base de caó lculo o valor venal do imoó vel para  
fins de aluguel,  apurado atraveós  de comissaõo permanente de avaliaçaõo de bens imoó veis da Secretaria 
Municipal de Transportes e Obras.

 Art.  3º Para a concessaõo de uso do imoó vel  descrito no caput do art.  1º desta Lei,  o Municíópio 
providenciaraó  o procedimento licitatoó rio nos termos do art. 17, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alteraçoõ es  
posteriores.

Art. 4º A Fazenda Puó blica do Municíópio de Treês Pontas naõo indenizaraó  a empresa beneficiaó ria por  
quaisquer  benfeitorias  realizadas,  independentemente  se  houver  a  revogaçaõo  da  presente  lei,  com  a 
consequente extinçaõo do instrumento puó blico de concessaõo de direito real de uso pelo naõo cumprimento 
dos encargos.
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Art. 5º A Secretaria Municipal de Induó stria e Comeórcio se responsabilizaraó  pela fiscalizaçaõo do 
cumprimento dos encargos e restriçoõ es impostas aà  empresa beneficiaó ria, sendo que, verificado qualquer 
descumprimento, deveraó  comunicar o fato de imediato aà  Procuradoria-Geral do Municíópio para que sejam 
tomadas as provideências legais cabíóveis descritas nesta Lei, aleóm de outras cabíóveis em legislaçaõo esparsa.

Art. 6º O inteiro teor desta Lei deveraó  estar anexado ao edital de licitaçaõo, bem como transcrito no 
instrumento puó blico de concessaõo de direito real uso que seraó  providenciado pela empresa beneficiaó ria,  
apoó s ordem expressa do Municíópio de Treês Pontas, conforme resultado do certame puó blico.

Art. 7º Cumprido todos os encargos e restriçoõ es previstos nesta Lei quanto aà  concessaõo de direito  
real de uso, findo o prazo a que se refere o art. 1º, a empresa beneficiaó ria receberaó  mediante doaçaõo o  
imoó vel objeto da presente Lei, devendo, no ato da escritura puó blica de doaçaõo, transcrever o inteiro teor 
desta Lei, com a anueência do Municíópio de Treês Pontas - MG.

Art. 8º Ateó  o cumprimento integral de todos os encargos e restriçoõ es da concessaõo de direito real  
de uso, bem como de todos os encargos e restriçoõ es da doaçaõo, a empresa beneficiaó ria naõo poderaó  gravar 
nenhum oê nus real e/ou pessoal no imoó vel objeto desta Lei.

Art. 9º. Todas as despesas tributaó rias e naõo tributaó rias com a execuçaõo desta Lei, correraõo por 
conta da empresa beneficiaó ria.

Art. 10. O imoó vel objeto da presente Lei eó  impenhoraóvel, imprescritíóvel e inalienaóvel a qualquer  
tempo e a qualquer forma, durante o prazo a que se refere o art. 1º desta lei.

Paraó grafo uó nico. Ocorrendo a desativaçaõo e/ou a cessaçaõo das atividades da entidade vencedora 
do certame puó blico, a qualquer tempo e de qualquer modo durante o prazo a que se refere o art. 1º desta  
lei,  o  imoó vel  retornaraó  ao  patrimoê nio  puó blico  municipal,  no  estado  que  se  encontrar,  sem  direito  aà  
retençoõ es e/ou indenizaçoõ es de todas as benfeitorias e obras nele realizadas.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçaõo.

Treês Pontas – MG, 27 de fevereiro de 2018.

LUIZ ROBERTO LAURINDO DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

YVES DUARTE TAVARES
PROCURADOR-GERAL
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